
PORTARIA N. XXX /20XX - XXX

[AUTORIDADE], no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que regulamenta o acesso à informação no âmbito,  
CONSIDERANDO a Lei n. 13.460/2017, que regulamenta a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos, 

RESOLVE:

I - DESIGNAR o (a) [cargo e nome do servidor], matrícula n. xxx, como Autoridade de Monitoramento, nos termos do artigo 40 da Lei n. 12.527/2077, para monitorar e orientar esta(e) [nome do órgão], quanto aos procedimentos de acesso à informação.
II - DESIGNAR o servidor mencionado no inciso anterior, nos termos da Lei n. 13.460/2017, para exercer igualmente as atribuições de ouvidoria.
III - CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO (A) ......................, em Manaus, XX de XXXXX de 20XX. 


[AUTORIDADE]
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